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. MINIS'FÉRIO DA FAZENDA

• CONSELHO ADMINISTR.ATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUND.A SEÇÃO DE, JULGAMENTO

Processo n"	 I 2045.000559/2007-87

Recurso n"	 150.668

Resolução n" 2401-00.014 — 4" Câmara 1" Turma Ordinária.

Data	 04 de março de 2009

Assinito	 Solicitação de Diligência

Recorrente	 TEIEMAR 'NORTE LES'I'E S/A

Recorrida	 SRP-SECRUARIA DA REclurn PREVIDENCI ÁRIA

RESOLVEM os Membros da Primeira Turma Ordinária da Quarta Câmara do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, cm converter o
julgamento em diligência à Repartição de Origem. 	 1

F.:LIAS SAMPAIO FREIRE
Presidente

CCUL'')
—E.17A-T1UCRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA

R el atma

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Rogério de Lellis Pinto,
Bernadele de Oliveira Barros, Cleusa Vieira de Souza, Ana Maria Bandeira, Lourenço Ferreira
do Prado e Rycardo Henrique .Magalhães de Oliveira. Fez sustentação oral o advogado da
recorrente Igor Mauler Santiago, OAB/MG n" 70839,
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RI it .ATÓRIO

O presente NI'UD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela a cargo dos segurados, da empresa, incluindo as destinadas ao
financiamento dos benericios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade
laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e a. destinada aos 'terceiros, levantadas
sobre os valores pagos aos segurados empregados à titulo de PARTICIPAÇÃO NOS 1 11CRO,
lis. 74 a 104.

Os valores Foram apurados por meio de folha de, pagamento (Levantamento
PL1, P112, PI,3, e P14), aferido (PA 1, PA2, PAI, PA4c PA5) e contribuição dos segurados
(111,6 e P17)..0s fatos geradores objeto desta NFI.,f) compreendem as competências 04/1995 A
10/2004..

Relevante destacar que o lançamento foi efetuado 08/07/2005, tendb o
recorrente (lado ciência no dia 12/07/2005.. Destaca-se ainda MPF foi assinado em 07/01/2005,
servindo este instrumento como medida preparatória indispensável à realização do
proced i incuto de noti fie:ação.

• •I‘orain apurados os seguintes levantamentos:

PAI PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - PLACAR AFERIDO --
PRIdODO DE 04/1995,

P42 .- 	 NOS LUCROS - PLACAR AFERIDO --
.PE RIODO DE 07/1997 e 06/1998,

PA3 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - PLACAR AFERIDO
PERÍODO DE 10/1999 e 04/2001,

P44 -- PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - PLACAR 4.1.11?1D0
PERÍODO DE 04/1996, 06/1997, 07/1997, 06/1998 e 07/1995

PA5 • PARTICIPAÇÃ) .NOS LUCROS - PLACAR AFERIDO -
PERIODO 1)8, 04/19.99, 10/1999, 03/2000 e 04/2000,

PI,I PLACAR - P4RTIC7PAÇ,TO NOS LUCROS - PEI?á)D0
04/1995

PI.2 - PLACAR - PA RT1(VPA ÇÃO NOS LUCROS Ph.RÍODO
07/1997, 06/1998 A 08/1998

P1,3 PLACAR - PARUCIPAÇÃO NOS LUCROS --- PERÍODO
09/1999 •

P84 PIA.CAR - PARTICIPAÇÃO NOS LOUROS PERÍODO
06/199,5, 04/1996, 07/1996 ,4 104996, 03/1997, 06/1997 1 09/1997,
12/19.97, 01/1998, 05/10984 09/1998, 12/1998
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•	 PL5 PLACAR - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS — PERtODO
05/1999, 09/1999 A 12/1999, 03/2000 A 12/2000

PL6	 PLACAR - PA I?] JCJP.4 (ÃO NOS 1. .(1 CRO,S' — PARl01)0
04/2001 4 05/2001

- PLACAR - PAR TICIPAÇÃO NOS ruckos pudoDo

	

03/2000 .1 05/2000, 11/2000 :s1 08/2001, 04/2002 A 0112003, 03/2003 A	
•

06/2003, 09/2003, 12/2003, 03/2004 A 10/2001,

As bases de cálculo correspondem aos 'valores pagos à título de participação nos
lucros, uma. vez que lais valores não foram creditados aos empregados de acordo com o
dispositivo legal. Segundo a autoridade previdenciaria, a própria CF/88 . já determinava que a
participação seria desvinculada dc remuneração, porém exigia a regulamentação. Dita.
regulamentação ocorreu com a .1\41) 794/1994, porém em sua reedição foram alterados os
procedimentos em relação as empresas estatais. As diretrizes descritas no novo texto da Ml.) só
ocorreram com a Resolução (Xl.E, n" 10/1995, dessa forma, só a partir do cumprimento das
exigências descritas no texto da resolução, falar-se-ia em exclusão dos pagamentos da base de
cálculo do salário de contribuição

Destaca, ainda, a autoridade fiscal que a partir de 08/1998, quando ocorreram as
privatizações, as empresas incorporadas e ineorporadora passaram a regulamentação do texto
oliginal das MP, posteriormente convertidas na 1,ei 10.101/2000

Quanto ao cálculo da parcela referente a contribuição de segurados, para os
levantamentos em que o salário de contribuição foi aferido ou apurados por meio dos resumos
de folhas de pagamentos, e portanto, sem individualização dos valores retidos, foi aplicada a
afiquota mínima de 8%.

-
.1a para o período em que foram apresentadas as folhas de pagamentos com a

individualização dos empregados, os cálculos das contribuições fluam cálculos respeitando-se
o teto de contribuições.

Não confim nada com a notificação o recorrente apresentou impugnação, fls. 727
a 746. Foram anexados documentos para corroborar com as alegações às fls. 747 a 1245.

Foi exarada a Decisão-Notificação - DN que confirmou a procedência do
lançamento, coníbrine fls. 1248 a I 260.

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso
pela notificada, conforme fis. 1263 a 1290. Em síntese, a recorrente eia seu recurso alega o
seguinte:

Preliminarmente, decadência dos créditos anteriores a julho de 2000.

Descabidas as exig.,'ncia de contribuições previdenciárias sobi e o valor da
participação nos lucros, considerando:

110 pei iodo anterior à regulamentação do orl. 7" do CF/88, fendo
CD) vista ser o nwo COfmtillídoili.d autoaplicavel, nos' termo, da
doutrina pátria e da jia isprudénela de nos (.).r tribunais 7.)e.ssti
lOrma, como a Resolução CEE n" 10 d de $0/a5/1995, e o
pagamento dor tecias	 realizado em abril de 1995, não havelia
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de ter incidéncia , lendo em vista ser O le.Wo constitucional,
-de•svineulc:nla	 pai liCipaÇãO FIO lucros, iruh_vrc..'ndente de qualquer

•regra

2 Inaplicáveis as eN . igências c.:orniclas lei ReSahkã0 (..Y...7":;. a" 10/1.995,
já que a regulamentação do ar! 7" da C1188, deveria ser fc. !ita por
lei Mesmo c:onsiderando que a Ali' delegou ao palita' CX:ec:: ai.1 ,0 a
reg, IdahlGala(:(70, temos que o /Cxto coimitucioual, fOi claro em
determina; O regulamentação nos ler jiioç de lei

3 . Descabia a ale,,,..;ação do INSS da que não po•ssui competencia para
apreciai. a constifm.:lonalidade de ato normativo f.'deral

4 Ademais mesmo c:;onsidarando válidos (9'; ka71-10.S da 1-V ,,OlaÇãO, a.`n

s upo stas violaçóes não ler iam condão de descai nele; izar /10 /ai
da.s. 1. narcela5 pagas pelas sucedidas da r '(..cor reme aos seus
empregados NO máximo. c..aberia punição da estatal pelo
itlinistc"3lo a que está vinculada em /mão da distribuição de lucros
em	 desconfOrmidide	 com	 os	 Calaarlda%	 tlt//)2ii'lrSli OliVLA
pl • CQII ta 1 il.Cak . VialadOÇ

•própria fiscalização reconhece que os valor e S' pagos pela
.stu...x..ylidas da recorrente correspondem a distribuição de lucros

6 rtlesmo considerando Os filhas apontadas pela fisLalização, quais
.sclarn filha de dedução de deter minadas despesas paia a apuração
dos lucros a serem distribuídos, existência de dívidas vencidas com
a Administração Federal e não apresentação da autorização do
CC h para firmar ia o; do r elisv ente a dist, ibuicão de lucros, aia')
apresentação era alguns casos de critérios para distribuição de
!ver OS, .1 ?ti rici de doeunrentos co /1 iábe is, e a.cordo
nenhuma das •supostas falias .são suficientes para modificar

. naturera dos Va /Ore S' pago s

7. No período posterior a privati.uação da recorrente não há que se
falar em violação aos dispositivos da lei 10 101700 e 05 11•11) que a
antecederam, já que ela ladaç (», paga aWil 105 1»a'aia abedecid(n
Mela S. claras para que a diMI ihuição dos lucros as.se ektil.ylda

8 Considerando o teor do relutá., io .fiscal, onde aponta-se violação do
ai 1. 2", I, s 1" do Lei 10101/00, destaca-se que em Iodas as
eampetc.i'nclas autuadas houve í :.,..stqmlação de metas alaras para que.'
a distribuição de lucros ii).se efetivada, com participação de
1(,Tresentantes do sindicato

9 Ademais, o eventual descumprimento de requisito contido na lei não
suficiente para que haja tributação sobre os valores pagas pela

h. ,.'cor rente

10 4 lei 10101/00 busca, na linha do art 7" da (...17N8, .sonu•wle
estiinthu parcimen os para que a participação no.s lucros não se
hanalize e se de.scaraclerize na prc.ílica, as enuncio kição
sulá;	 O kgWador 100 pfetendeu condicionar á aanfreZa
parcelas a regrar fura ais escolhidas alealoriarnerue
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11 As iegras previstas nos acordas coleiívoN 51'70 Oh/LOS. .50111/0 (MC
desconçidcrar Os ditos acordos por não ler o representante do
sindicato aposto assina nri a é dar-se à fOrma um valor que vai
con ir a a vontade do legislado; e do constituinte

12 Para Os lucros distribuídos nos anos de 2002 a 2004, vale conferir
Os diretivas ane yadas à impugnação (doe n" (8), divid,Ç.;adas pelo
reconcilie a todos 0.5 seus funcionários (via intranct), que

-("5/abe/eu:In os requisitos paia participação ris,smin. é p1 551 1,e/

ideniilic.w ii evistência de uma política (ié. di.stribuição Se uma ou
ouno requi.sito foi descuinprido, tal fato /dl() é suficiente paia que
haja trihulação

13 Ilegítima taniWin a multli aplicada pelas infraçàcs praticadas por
suas sucedidas nos períodos' ante' iores à privatização das - Teles -
COmo Os créditos (Oram lançados . em momento poS• foi tOr à
inceiporaçã.o, pouco importa se a multa é 'Imune"); ia ott punitiva,
visto que de acordo com o Sn', as vtiki5e.S tem
;mim cza punitiva, e IlãO 5170 Al iiàà.5, desde que o pagamento seja
ealizado juntaimme cora a Corri.:Çito InOne1à1 ia

14 o próprio Comeltio de Comi ihulines Pederal lainWm à afastou a
aplicação de multa contra a .Recor rente no período anterior à
privatização, conforme se destaca " A/11.11,171 Di OFICIO

flESP0117811.-UND.11.).1s 1.)0S SUCESSORES
— A empresa resultante da 1./O 1//O! mação 100 2 esponde pelo

•pagamento de multa de oficio aplicada à liansfOrmada, em
autuação concretizada ent data posterior À da tranljn.mação
Tribino e multa não çe conljuidem, eis (pie esta tem (ylráter
sanção, inesisteille naquela N. ,1 1 esponsabilidade tributa, ia do
„sucessor não se Linint (/17/1/11(1 ininntl ,a OldiCada ii eMpte,(4

15 4 negativa de perícia acaba por fiíir (.1.d("mn ampla e ilTeSlià0 da
recoricnie

Requer a procedência do presente recurso, para extinguir-se o crédito lançado na
NFLD em questão, bem como a exclusão das contribuições alcançadas pela decadência e da
parcela correspondente à multa aplicada. Reitera ainda O pedido de perícia.

A unidade descentralizada da SRP deixa de apresentar contra-razões tendo em
vista que as alegações são as mesmas .já rebatidas quando da decisão notillcação, às fls.. 1351 a
1359.

Requer ao 2' Câmara do CR PS em 10/05/2006, às lis. 1371 a 1.374, a , juntada de
diversos acordos coletivos que demonstram a regularidade dos pagamentos feitos pela. empresa.
Anexou documentos Às lis. 1376 a 1622.

Reitera a recorrente em 29/08/2006, fls. 1625 a 1634, o pedido à 2" Câmara do
CRI'S de que sejam apreciados os documentos anexados na oportunidade que visam
demonstrar o cumprimento da legislação em relação a distribuição de lucros (acordos
coletivos). Anexou documentos às lis. 635 a 2400..

l. o relatório,
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VO"r0

Conselheira Elaine Cristina 'Monteiro e Silva Vieira, Relatora

PRESSUPOSTOS DE ADM ISS I 111 LIDA DE: 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 1351.
Superados Os p1 supostos, passo as preliminares ao exame do mérito

DAS QUESTÕES PR ELIM I N ARES: 

1 . .ntendo existir uma questão prejudicial a análise do mérito da
Considerando que após a apresentação do recurso voluntário, e do encaminhamento dos autos
ao (RPS, o recorrente requereu fossem anexados diversos documentos (acordos coletivos), 'que
comprovariam na busca da verdade rnaterial, o cutriprimentc.) da legislação acerca de
participação nos lucros.

Só é possível a este conselho a apreciação dos documentos e pi ovas, fls. 1371 a
2400, quando resta evidenciado que os mesmos foram analisados pela autoridade fiscal quando
do lançamento da NH.D, e durante a Iàsc de impugnação, visto que pelo relatório fiscal,
demonstra-se que o auditor notificante da análise dos documentos indicou as faltas i'que
indicaram o dcscurnprimento da legislação sob' e participação nos lucros e resultados, e por
conseqUncia determinou a incidência de contribuições previdenciárias.

Dessa forma, devem os atitos retornar a Delegacia da Receita Federal do Brasil,
para que a autoridade fiscal torne conhecimento dos documentos acostados aos autos a pedido
da recorrente, e de posse dos mesmos, indique sc .já foram apreciados quando do procedimento
fiscal, indicando, se for O caso, em relação a cada levantamento e estabelecimento, os motivos
para manutenção do lançamento

Antes dos autos retornarem a este 2" CC, deverá ser conferida vistas ao
recorrente para entendendo cabível, mani.festar-se.

CONCLUSÃO: 

Voto pela CONVERSÃO do . julgamento FM DiuGfiNciA nos termos acima
expostos.

• COMO voto...

Sala das Sessões, em 04 de mui ço de 2009

C'-:.---1..INE-GR-IS1-~4-0N1'17;f1t0-E-S+6V A VIEIRA  - Relatora
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